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ParÁ eMPreeNdiMeNtos FiNaNceiros s.a.
cNPJ/ MF nº 08.108.954/0001-24 - Nire 15 3000 1875-7
ata da asseMBLeia GeraL ordiNÁria reaLiZada eM 30 de aBriL de 2021
(lavrada na forma de sumário e publicação com omissão das assinaturas 
dos acionistas, nos termos do artigo 130, §1º e §2º, da lei nº 6.404/76)
data, Hora e local: Em 30 de abril de 2021, às 09:00 horas, na sede 
da Pará Empreendimentos financeiros S.a. (“companhia”), localizada na 
cidade de Barcarena, Estado do Pará, rodovia Pa 481, Km 21, complexo 
Portuário de Vila do conde, cEP 68.447-000. convocação: conforme 
previsto no artigo 124, §4º, da lei nº 6.404/76, foi dispensada a 
convocação, visto estar presente a totalidade dos acionistas. Presença: 
Presentes acionistas representando 100% das ações do capital social, 
conforme assinaturas constantes ao final desta ata. Publicações: Relatório 
da administração e demonstrações financeiras, publicados no diário 
Oficial do Estado do Pará, nas páginas 89 a 91 e no jornal “Amazônia”, na 
página 11, ambos no dia 26 de março de 2021, dispensada a publicação do 
anúncio a que se refere o artigo 133 da lei nº 6.404/76, na forma do §4º 
do mesmo artigo. Mesa: Sr. daniel Pedreira dorea, Presidente e Sra. carla 
rodrigues Paulsen, Secretária. ordem do dia: (i) Tomar as contas dos 
administradores e examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras 
da Companhia referentes ao exercício social findo em 31.12.2020; (II) 
Deliberar sobre o resultado do exercício findo em 31.12.2020, sobre a 
destinação do lucro líquido do exercício e a distribuição de dividendos; e 
(iii) deliberar sobre o valor global da remuneração dos administradores 
da companhia para o exercício de 2021. deliberações: foi autorizada a 
lavratura da presente ata na forma sumária com as seguintes deliberações: 
(i) aprovadas as contas dos administradores, bem como as demonstrações 
financeiras relativas ao exercício social findo em 31.12.2020; (II) Aprovada, 
sem ressalvas, a proposta da diretoria sobre a destinação do lucro líquido 
do exercício social findo em 31.12.2020 e a distribuição de dividendos no 
montante de r$ 22.770.477,96 (vinte e dois milhões, setecentos e setenta 
mil, quatrocentos e setenta e sete reais e noventa e seis centavos), sendo (i) 
r$ 5.692.619,49 (cinco milhões, seiscentos e noventa e dois mil, seiscentos e 
dezenove reais e quarenta e nove centavos) referente a dividendos mínimos 
obrigatórios; e (ii) r$ 17.077.858,47 (dezessete milhões, setenta e sete mil, 
oitocentos e cinquenta e oito reais e quarenta e sete centavos) referente a 
dividendos complementares, sendo r$ 0,269523033 por ação ordinária; 
(iii) foi aprovada a remuneração anual global para os administradores 
fixada em R$ 60.000,00 (sessenta mil reais). Encerramento: Nada mais 
havendo a tratar, e como ninguém mais desejasse fazer uso da palavra, 
a assembleia foi encerrada com a lavratura desta ata, que, após lida e 
conferida, foi assinada por todos os presentes. Barcarena, 30 de abril 
de 2021.  daniel Pedreira dorea - Presidente; carla rodrigues Paulsen - 
Secretária. assinaturas: Santos Brasil Participações S.a. daniel Pedreira 
dorea, diretor Econômico-financeiro e de relações com investidores; 
antonio carlos duarte Sepúlveda - diretor Presidente. Junta comercial 
do Estado do Pará. Certifico o Registro em: 28/05/2021. Arquivamento 
20000713876 de 28/05/2021. Protocolo: 216428220 de 25/05/2021. NirE 
15300018757. fernando Nilson Velasco Junior - Secretário Geral.

Protocolo: 667854
F de LiMa oLiVeira- eireLLi ePP cNPJ: 22.767.814/0001-99, torna 
público que recebeu da Secretaria Municipal de Gestão de Meio ambiente 
e Turismo - SEMMaT, à licença de operação -lo com validade 13/05/2022 
sob  processo n 212/2020-1 para atividade comercio atacadista de aves 
abatidas, localizada no município de Benevides- Pa.

Protocolo: 667855
secretaria MUNiciPaL de Meio aMBieNte-seMMa
Portaria iNterNa 036/2021
dESiGNa SErVidor(a) MUNiciPal Para fiScal dE coNTraTo da SE-
crETaria MUNiciPal dE MEio aMBiENTE dE SaNTarÉM.
o Secretário Municipal de Meio ambiente de Santarém/Pa, João antônio 
Paiva de albuquerque, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo 
decreto nº 007/2021 GaP/PMS:
rESolVE: art. 1º designar o servidor MarcoS aNdrE loBaTo coSTa, 
matricula nº 89.245, lotado na Secretaria Municipal de Meio ambiente - 
SEMMa, para exercer a função de fiscal de contrato que tem por objeto a 
coNTraTaÇÃo dE EMPrESa ESPEcialiZada Na PrESTaÇÃo dE SErViÇo 
coNTiNUado dE acESSo a iNTErNET BaNda larGa coM iNfraESTrU-
TUra dE diSTriBUiÇÃo dE aTENdiMENTo Por fiBra oPTica.
Art. 2º - Para fiscal substituto fica designado o seguinte servidor:
•ELIZIO LACERDA DA COSTA, matricula nº 71.028.
Art. 3º Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogada a PorTaria nº 035/2018.
dÊ ciÊNcia. cUMPra-SE.
15 de junho de 2021 - JoÃo aNTÔNio PaiVa dE alBUQUErQUE
Secretário Municipal de Meio ambiente

Protocolo: 667856
carMoNa caBrera coNstrUtora de oBras s.a. cNPJ: 
25.316.468/0001-10 NirE: 1530001971-1
ata de asseMBLeia GeraL ordiNaria e eXtraordiNÁria rea-
LiZada eM 30 de aBriL de 2021. daTa, Hora e local: aos 30 (trin-
ta dias) do mês de abril de 2021 às 09h:30min na sede da carmona cabre-
ra construtora de obras S.a, localizada na cidade de Belém, estado do 
Pará, na rua domingos Marreiros nº. 2031, sala 205, Bairro de fátima, 
cEP: 66060-162. coNVocaÇÃo: os avisos de convocação foram dispen-
sados em conformidade com o art. 133, parágrafo 4º da lei 6.404/1976, 
pela única presença de acionista que representa 100% (cem por cento) do 
capital social da companhia. MESa: fernando roy c. cabrera, diretor Pre-
sidente e membro do conselho de administração. carla renata M. P. Nasci-
mento, Secretária e membro do conselho de administração. francisco Be-
zerra do N. Neto, membro do conselho de administração. flavio roberto c. 
cabrera, diretor. ordEM do dia: (i) alteração de limite de ações ordiná-

rias para aumento de capital. (ii) autorização para aumento de capital. 
(III) Retificação do parágrafo 3° do Art. 33 do estatuto social da compa-
nhia. (iV) alteração de endereço da sede. (V) aprovação das demonstra-
ções contábeis exercício 2020. (Vi) consolidação do Estatuto Social. dEli-
BEraÇÕES: a acionista carmona cabrera Engenharia e consultoria ltda 
aprovou, sem reservas, as matérias abaixo, com as seguintes delibera-
ções: (I) A Companhia fica autorizada a aumentar o seu capital social, in-
dependentemente de reforma estatutária, mediante deliberação do conse-
lho de administração para alcançar o limite total de 80.000 (oitenta mil) 
ações ordinárias, nominativas, incluídas as ações já emitidas, nos termos 
do artigo 168 da lei das Sociedades anônimas, alterando o artigo 9° do 
Estatuto Social. (ii) aprovar e homologar o aumento do capital social da 
companhia, por subscrição, no valor de r$ 14.000.000,00 (quatorze mi-
lhões de reais), mediante a emissão de 14.000 novas ações ordinárias ao 
preço de r$ 1.000,00 por ação, com base no artigo 170, § 1º, inciso ii, da 
lei n.º 6.404/76. as ações emitidas participarão integralmente dos resul-
tados do exercício social em curso (2021), através da subscrição e integra-
lização pelo acionista identificado no Boletim de Subscrição, arquivado na 
sede da companhia e integralizadas por meio de moeda corrente nacional. 
aprovar o aumento do capital social autorizado, atualmente em 21.000 
(vinte e um mil) ações ordinárias, correspondentes a r$ 21.000.000,00 
(vinte e um milhões de reais), para 35.000 (trinta e cinco mil) ações ordi-
nárias correspondentes a r$ 35.000.000,00 (trinta e cinco milhões de re-
ais), representando a totalidade das ações ordinárias com direito a voto. 
Em razão do aumento de capital deliberado no item acima, aprovar a alte-
ração do caput do artigo 5º e seu §1º do Estatuto Social da companhia, 
que passa a vigorar com a seguinte redação: artigo 5º - o capital social da 
companhia é de 35.000.000,00 (trinta e cinco milhões de reais) dividido 
em 35.000 (trinta e cinco mil) ações ordinárias, nominativas, com valor 
nominal de r$ 1.000,00 (um mil reais) cada. § 1º. o capital social da com-
panhia foi integramente subscrito e integralizado parte em bens do ativo 
imobilizado da única acionista carmona cabrera Engenharia e consultoria 
ltda, parte em moeda corrente nacional da mesma instituição recebido 
através de depósito em conta corrente bancária e parte retirado da conta 
lucro acumulado, que após aprovação desta assembleia, e lavrada a aTa, 
os valores alocados na conta Lucros Acumulados, até o fim do exercício 
2020, para o exercício seguinte (2021) serão realocados na conta capital 
social subscrito ora ratificada pela Assembleia Geral Ordinária. (III) Fica 
retificado o parágrafo 3° do Artigo 33° do estatuto social com a seguinte 
redação: do lucro líquido do exercício, serão aplicados 5% (cinco por cen-
to) antes de qualquer outra destinação, na constituição da reserva legal, 
que não excederá de 20% (vinte por cento) do capital social. (iV) da alte-
ração de endereço: a sociedade que vinha exercendo suas atividades no 
endereço sito à rua domingos Marreiros nº. 2031, sala 205, Bairro de fá-
tima, cEP: 66060-162, Belém/Pa passa a fazê-lo no seguinte endereço sito 
à Avenida Almirante Barroso n°. 700, sala 401, Ed. Aspeb Office, Bairro 
Marco, cEP: 66093-020 Belém/Pa. (V) aprovação das demonstrações con-
tábeis do último exercício social, o presidente agradeceu a presença de 
todos e a seguir, passada a leitura do Balanço Patrimonial e demais de-
monstrações financeiras, relativo aos atos e contas da administração, cor-
respondentes ao exercício social encerrado em 31 do mês de dezembro do 
ano de 2020. Todos os documentos foram publicados no jornal de grande 
circulação Diário do Pará e no Diário Oficial do Estado do Pará, os quais 
estiveram à disposição com a antecedência legal. a seguir, o Presidente 
desta assembleia submeteu estes documentos a discussão e postos em 
votação, verificou-se terem sido os mesmos aprovados por unanimidade. 
(VI) A vista das modificações ora ajustadas o Estatuto Social desta compa-
nhia fica consolidado da seguinte forma: CAPÍTULO I DENOMINAÇÃO, 
SEdE, foro, oBJETo E PraZo arTiGo PriMEiro - Sob a denominação 
social de CARMONA CABRERA CONSTRUTORA DE OBRAS S.A, fica consti-
tuída uma Sociedade anônima, que se regerá pelo disposto neste Estatuto 
e pelas disposições legais que lhe forem aplicáveis. Parágrafo 1º - a pre-
sente sociedade é subsidiária integral da carMoNa caBrEra ENGENHa-
ria E coNSUlToria lTda, com endereço em rua claudio Sanders n° 852 
a, Bairro centro, cEP 67.030-325 ananindeua/Pa, inscrita no cNPJ sob n.º 
04.443.364/0001-05. arTiGo SEGUNdo - a companhia tem sua sede e 
foro à Avenida Almirante Barroso n°. 700, sala 401, Ed. Aspeb Office, Bair-
ro Marco, cEP: 66093-020 Belém/Pa, podendo, por deliberação do conse-
lho de administração, abrir e encerrar estabelecimentos, escritórios e pos-
tos de serviços em qualquer parte do território nacional e no exterior. ar-
TiGo TErcEiro - a companhia tem por objeto as seguintes atividades: 
42.22-7-01 - construção de redes de abastecimento de água, e coleta de 
esgoto; 36.00-6-01 - captação, tratamento e distribuição de água; 37.01-
1-00 - Gestão de redes de esgoto; 37.02-9-00 - atividades relacionadas a 
esgoto, exceto a gestão de redes; 38.11-4-00 - coleta de resíduos não 
perigosos; 38.12-2-00 - coleta de resíduos perigosos; 38.21-1-00 - Trata-
mento e disposição de resíduos não-perigosos; 38.22-0-00 - Tratamento e 
disposição de resíduos perigosos; 41.20-4-00 - construção de edifícios; 
42.11-1-01 - construção de rodovias e ferrovias; 42.12-0-00 - construção 
de obras de arte especiais; 42.91-0-00 - obras portuárias, marítimas e 
fluviais; 43.13-4-00 - Obras de terraplenagem; 43.99-1-05 - Perfuração e 
construção de poços de água; 43.99-1-99 - Serviços especializados para 
construção não especificados anteriormente; 70.20-4-00 - Atividades de 
consultoria em gestão empresarial; 71.12-0-00 - Serviços de engenharia; 
77.32-2-01 - aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem 
operador; 77.32-2-02 - aluguel de andaimes; 81.29-0-00 - atividades de 
limpeza; 82.99-7-01 - Medição de consumo de energia elétrica, gás e 
água. arTiGo QUarTo - o prazo de duração da companhia é indetermina-
do. caPÍTUlo ii caPiTal Social E aÇÕES arTiGo QUiNTo - o capital 
social da companhia é de r$ 35.000.000,00 (trinta e cinco milhões de re-
ais, dividido em 35.000 (trinta e cinco mil) ações, todas ordinárias nomina-
tivas, com valor nominal de r$ 1.000,00 (um mil reais) cada. Parágrafo 1º 


